LEI N° 346, DE 13/10/71


Que autoriza isenção de taxas para construção de casa própria e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Para efeito de construção da casa própria desde que a área coberta atinja no máximo cinqüenta e cinco metros quadrados (55m2),  fica o proprietário  isento do pagamento de quaisquer taxas Municipais, relativas ao processamento da devida licença.


Parágrafo Único – Para gozar dos direitos de que trata o artigo 1°, será necessária a condição de que o proprietário não possua outro imóvel dessa natureza.


Art. 2° - Os projetos para construção de casa  própria  serão apresentados à Prefeitura, juntamente com o requerimento de licença para construção, de acordo com o Código de Obras do Município.


Art. 3° - O Poder Executivo fica autorizado a mandar elaborar cerca de (6) seis projetos diferentes de casas populars com a área máxima de cinqüenta e cinco metros metros quadrados (55m2).


Parágrafo Único – Desde que solicitadas, a Prefeitura fornecerá, sem ônus para os interessados, cópias do projeto escolhido para construção, devidamente visado pelo Engenheiro de Obras da Prefeitura.


Art. 4° - Revogadas  as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor  na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 13 de outubro de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

